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CONTRATO Nº 011/2026 

 
CONTRATO DE SERVIÇOS DE MOTORISTA (CONDUTOR 
VEICULAR) QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IPIAÚ – BA E A EMPRESA INNOVATION E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ Nº 
30.655.213/0001-12, representada neste ato pela sua Secretária Municipal, Luize Ferreira Dias, inscrita no 
CPF/MF sob n.º 952.354.185-49, denominado CONTRATANTE/SECRETARIA, e de outro lado a empresa 
INNOVATION E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 33.972.074/0001-49, situado na 
Avenida Vasco Neto, 9999, Centro, Manoel Vitorino-BA, CEP 45.240-000, representado neste ato pelo Sr. 
Miqueias Alves Souza, inscrito no CPF nº. 862.224.385-04, doravante denominada apenas CONTRATADA, tendo 
em vista a contratação, considerando o disposto na lei n.º 14.133/2021 e alterações posteriores e demais 
legislações correlatas, bem como o resultado do Edital do Pregão Eletrônico nº 020/2025, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 106/2025, COMPRAS GOV: Nº 90026/2025, têm justo e acordado entre si o seguinte: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de MÃO DE OBRA (AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO DE APOIO), nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 
VALOR 

MENSAL 
VALOR 

MENSAL 
QUANT 
MESES 

VALOR 
TOTAL 

1 

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO DE APOIO 
(SERVIÇOS DE AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO DE 
APOIO PARA ALUNOS COM DEFICIÊNCIA COM 
RELAÇÃO A LIMITAÇÕES MOTORAS E OUTRAS 
QUE ACARRETEM DIFICULDADES DE CARÁTER 
PERMANENTE OU TEMPORÁRIO, A PARTIR DE 
OBJETIVOS ESTABELECIDOS POR INSTITUIÇÕES 
ESPECIALIZADAS OU RESPONSÁVEIS DIRETOS, 
ZELANDO PELO BEM ESTAR, SAÚDE, 
ALIMENTAÇÃO, HIGIENE PESSOAL, EDUCAÇÃO, 
RECREAÇÃO E LAZER DA PESSOA ASSISTIDA. 
ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO: ACOMPANHAR E 
AUXILIAR O ESTUDANTE COM DEFICIÊNCIA NO 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES 
ROTINEIRAS, CUIDANDO PARA QUE ELE TENHA 
SUAS NECESSIDADES BÁSICAS SATISFEITAS 
(FISIOLÓGICAS E/OU RELAÇÕES INTERPESSOAIS), 
FAZENDO POR ELE SOMENTE AS ATIVIDADES QUE 
O MESMO NÃO CONSIGA FAZER DE FORMA 
AUTÔNOMA. ATUAR COMO ELO ENTRE O 
ESTUDANTE CUIDADO, A FAMÍLIA E A EQUIPE 
ESCOLAR. AUXILIAR NOS CUIDADOS DE HIGIENE. 
ESTIMULAR E AUXILIAR NA ALIMENTAÇÃO. 
AUXILIAR NA LOCOMOÇÃO DO ALUNO A FIM DE 
GARANTIR SEU ACESSO E DESLOCAMENTO EM 
TODO O AMBIENTE ESCOLAR. REALIZAR 
MUDANÇAS DE POSIÇÃO PARA MAIOR 
CONFORTO DO ESTUDANTE A SER CUIDADO. 
COMUNICAR À EQUIPE ESCOLAR SOBRE 
QUAISQUER ALTERAÇÕES DE COMPORTAMENTO 
OU OUTRAS DIFICULDADES VIVENCIADAS PELOS 

110 3.869,23 425.615,30 12 5.107.383,60 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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ESTUDANTES COM DEFICIÊNCIA. REALIZAR A 
RECEPÇÃO DOS ALUNOS NO INÍCIO DO PERÍODO 
E ACOMPANHÁ-LOS ATÉ A SALA DE AULA. 
ACOMPANHAR OUTRAS SITUAÇÕES COTIDIANAS 
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS DURANTE A 
PERMANÊNCIA DO ESTUDANTE NA ESCOLA, 
DENTRO DAS FUNÇÕES ESTABELECIDAS DE 
CUIDADOR. CARGA HORÁRIA DE 40H SEMANAIS. 

 5.107.383,60 

R$ 5.107.383,60 (Cinco milhões, cento e sete mil, trezentos e oitenta e três reais e sessenta centavos) 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O presente contrato terá sua vigência a partir de sua assinatura, tendo validade de 12 (doze meses), 
podendo ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, conforme 
permissivo no art. 107, Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. É expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, sob pena de 
rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação de penalidade prevista no Termo de Referência. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 5.107.383,60 (Cinco milhões, cento e sete mil, trezentos e oitenta 
e três reais e sessenta centavos) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços propostos não serão passíveis de reajuste pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
7.2. Após este período, os preços poderão ser reajustados na mesma periodicidade e com base na variação 
do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou em outro índice que reflita a variação efetiva dos 
custos do contrato, conforme pactuado na data do orçamento estimado, em 22/09/2025. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.3. Havendo comprovado desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, será possível a revisão dos 
preços pactuados, para mais ou para menos, nos termos do art. 124, inciso II, alínea "d" da Lei Federal nº 
14.133/2021, observadas as condições contratuais e a devida comprovação do impacto. 
7.4. Nos casos de alegação de desequilíbrio econômico-financeiro, cabe à parte que alega o desequilíbrio 
demonstrar, de forma concreta e objetiva, o quantum do impacto negativo na economia contratual, incluindo 
documentos comprobatórios que justifiquem a revisão dos preços. 
7.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada com base na última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou, de qualquer forma, 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para 
reajustamento do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 
7.10. DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS  
7.10.1 O objeto deste Termo de Referência será contratado pelo preço ofertado na proposta da licitante 
vencedora, que será fixo e irreajustável pelo período de 12 (doze) meses. 
7.10..2 Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, desde que seja observado o interregno 
mínimo de um ano. 
7.10.3 O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado a partir da data do 
orçamento a que a proposta se referir, sendo certo que se considera como data do orçamento aquela do acordo, 
convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à época da apresentação da proposta. 
7.10.4 Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato gerador 
que deu ensejo à última repactuação. 
7.10.4.1 Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-bases diferenciadas, a 
repactuação deverá ser dividida em tantas quanto forem os acordos, dissídios ou convenções coletivas das 
categorias envolvidas. 
7.10.5 A CONTRATADA poderá exercer, perante a CONTRATANTE, seu direito à repactuação, da data do registro 
da convenção ou acordo coletivo que fixar o novo salário normativo da categoria profissional até a data da 
prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não o fizer de forma tempestiva, e, por via de 
consequência, prorrogar o contrato sem pleitear a respectiva repactuação, ocorrerá a preclusão de seu direito 
de repactuar.  
7.10.5.1 As repactuações a que a CONTRATADA fazer jus e que não forem solicitadas durante a vigência do 
contrato, também serão objeto de preclusão com o encerramento do contrato. 
7.10.6 As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração 
analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do 
novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos 
objeto da repactuação. 
7.10.6.1 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto 
quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo coletivo ou 
convenção coletiva, o que deverá ser comprovado com a cópia do documento legal que lhe deu ensejo. 
7.10.6.2 A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 
CONTRATADA. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Efetuar o pagamento na forma convencionada no Contrato. 
8.3. Estabelecer rotinas para o cumprimento do objeto deste Termo de Referência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa prestar os serviços, por meio dos seus 
empregados, dentro das normas do contrato. 
8.5. Propiciar acesso aos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos serviços. 
8.6. Prestar as informações e os esclarecimentos, necessários à prestação dos serviços, que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA. 
8.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de servidor especialmente designado; 
8.8. Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa 
CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, ressalvados os casos 
fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE. 
8.9. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o 
atendimento das exigências contratuais. 
8.10. Exigir o afastamento e/ou substituição, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, de qualquer 
empregado ou mesmo do PREPOSTO da CONTRATADA que não mereça confiança no trato dos serviços, que 
produza complicações para a supervisão e fiscalização ou que adote postura inconveniente ou incompatível com 
o exercício das atribuições que lhe foram designadas. 
8.11. Comunicar, por escrito, à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
serviço. 
8.12. Impedir que terceiros executem o objeto deste Termo de Referência. 
8.13. Não permitir que os profissionais executem tarefas em desacordo com as condições pré-estabelecidas. 
8.14. Exigir, mensalmente, os documentos comprobatórios do pagamento de pessoal, do recolhimento dos 
encargos sociais, benefícios, ou adotar qualquer outro procedimento de verificação que julgar necessário, entre 
eles os previstos na legislação vigente. 
8.15. Comunicar oficialmente, por escrito, à CONTRATADA quando não houver necessidade de substituição 
de profissional nas ocorrências de ausência temporária, como falta, gozo de férias ou afastamentos legais de 
qualquer natureza. 
8.16. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, 
incluindo a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), ao Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e à Certidão Negativa 
(Positiva com efeito de Negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT, para comprovação, dentre outras coisas, do 
devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais, 
conforme cada caso. 
8.17. Proceder a vistorias nos locais onde os serviços estão sendo realizados, por meio do Fiscal do contrato, 
cientificando o PREPOSTO da CONTRATADA e determinando a imediata regularização das falhas eventualmente 
detectadas. 
8.18. Acompanhar a entrega dos uniformes, quando for o caso, rejeitando os que não apresentarem boa 
qualidade e perfeito caimento nos profissionais, ou ainda os que estiverem em desacordo com as especificações 
exigidas. 
8.19. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis, garantidos o contraditório 
e a ampla defesa. 
8.20. Comunicar à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, em obediência ao princípio da probidade 
administrativa, para que esta efetue a exclusão de ofício do Simples Nacional, conforme disposto no inciso I do 
artigo 29 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, caso a CONTRATADA optante 
pelo Simples Nacional não efetue a comunicação no prazo assinalado no subitem 11.47, do Termo de 
Referência, se for o caso. 
8.21. Analisar a documentação solicitada no subitem 11.37.3, do Termo de Referência, no prazo de 30 (trinta) 
dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 
8.22. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, deverá oficiar 
ao Ministério da Previdência Social e à Receita Federal do Brasil – RFB; 
8.23. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, deverá oficiar ao 
Ministério do Trabalho e Emprego. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. Recrutar, selecionar e encaminhar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 
a solicitação, os profissionais necessários à realização dos serviços, aptos ao início imediato das atividades no 
posto para o qual está sendo designado, de acordo com o quantitativo solicitado e com a qualificação mínima 
definida no Termo de Referência. 
9.2 Apresentar ao Fiscal do contrato, no primeiro mês da prestação dos serviços, e sempre que solicitado, 
atestados, comprovantes e carteiras profissionais, bem como quaisquer outros documentos que digam 
respeito a seus empregados ou que, de alguma forma, tenham relação com o objeto do contrato e/ou com a 
prestação dos serviços contratados. 
9.3 Orientar regularmente seus empregados acerca da adequada otimização dos serviços, dando ênfase ao uso 
responsável dos recursos, visando à economia no emprego de materiais e à racionalização de energia elétrica 
no uso dos equipamentos. 
9.4 Manter seus empregados sempre atualizados, por meio da promoção de treinamentos e reciclagens, cursos 
de relações interpessoais e segurança no trabalho e participação em eventos de caráter técnico, de acordo com 
a necessidade dos serviços e sempre que a CONTRATANTE entender conveniente. 
9.5 Fornecer, no primeiro mês da prestação dos serviços, e manter atualizada junto ao Fiscal do contrato, relação 
nominal dos empregados, indicando nome completo, função, local e horário do posto de trabalho, números de 
carteira de identidade (RG) e de CPF, endereço e telefones residenciais e número de celular. 
9.6. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 
9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte dos seus empregados, das normas disciplinares 
determinadas pela CONTRATANTE. 
9.8. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando elementos 
portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente 
registradas em suas carteiras de trabalho. 
9.9. Manter a disciplina nos locais de prestação dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela CONTRATANTE. 
9.10. Fornecer 02 (dois) uniformes completos, por semestre, para cada profissional, vedado o repasse dos 
respectivos custos aos seus empregados. 
9.10.1. Substituir os uniformes que apresentarem defeitos ou desgastes, independente do prazo mínimo 
estabelecido, sem qualquer custo adicional para a CONTRATANTE ou para os empregados. 
9.10.2. Fornecer, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após o início das atividades do profissional 
no posto de trabalho, crachás de identificação com fotografia recente a todos os funcionários, sujeitos à 
aprovação da CONTRATANTE, vedado o repasse dos respectivos custos aos seus empregados. 
9.10.3. Os funcionários deverão ser orientados a se apresentarem sempre limpos, asseados e vestidos com 
decoro, devendo ser substituído imediatamente o funcionário que não se portar de acordo com esta exigência. 
9.10.4. Registrar, controlar e apresentar/comunicar diariamente ao Fiscal do contrato, a assiduidade e a 
pontualidade de seus empregados, bem como as ocorrências havidas. 
9.10.4 Manter, para controle de assiduidade e pontualidade de seus empregados, sistema de controle de 
jornada. 
9.11. Nomear PREPOSTO responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom andamento dos mesmos, 
permanecendo no local do trabalho em tempo integral, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos 
executantes dos serviços. 
9.11.1. O Fiscal do contrato poderá ter acesso ao controle de frequência diária dos empregados da CONTRATADA 
vinculados ao contrato sempre que julgar necessário. 
9.12. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus empregados, 
acidentados ou com mal súbito, por meio do seu Encarregado-Geral. 
Instruir os seus empregados, quanto à normas de segurança e de prevenção e combate a incêndios nas 
dependências dos edifícios em que serão prestados os serviços. 
9.13. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, objetivando a correta execução dos serviços. 
9.14. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE, prestando todos os 
esclarecimentos e informações solicitados, respondendo prontamente às reclamações formuladas e também as 
solicitações diversas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da comunicação do Fiscal. 
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9.15. Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou Supervisores comprovadamente causem ao 
patrimônio da CONTRATANTE, ou a terceiros, durante a permanência no local de serviço, decorrentes de ação 
ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o 
ônus decorrente. 
9.16. Fornecer aos seus funcionários até o último dia útil do mês que antecede ao mês de sua competência, os 
vales transporte e alimentação, se for o caso, de acordo com o horário de trabalho, e qualquer outro benefício 
que se torne necessário ao bom e completo desempenho de suas atividades. 
9.17. Efetivar os pagamentos e os ônus relativos a taxas, tributos, contribuições sociais, indenização trabalhista, 
vale-transporte, vale-alimentação e outros encargos previstos em lei, incidentes ou decorrentes deste contrato, 
tendo em vista que os empregados da empresa não terão nenhum vínculo com a CONTRATANTE. 
9.18. Realizar, as suas expensas, na forma da legislação aplicável, tanto no processo de admissão quanto ao 
longo da vigência do contrato de trabalho de seus empregados, os exames de saúde e preventivo exigidos, 
apresentando os respectivos comprovantes anualmente ou sempre que solicitado pela CONTRATANTE. 
9.19. Manter todos os turnos preenchidos, providenciando a imediata substituição dos empregados designados 
para a execução dos serviços, nos casos de afastamento por falta, férias, descanso semanal, licença, demissão, 
paralizações, greves e outros dessas espécies, de forma a evitar a interrupção dos serviços, obedecidas as 
disposições da legislação trabalhista vigente. 
9.20. Responsabilizar-se pelo transporte de seu pessoal de sua residência até as dependências da 
CONTRATANTE, e vice versa. 
9.21. No caso de falta ou indisponibilidade do vale-transporte, qualquer que sejam os motivos, os empregados 
deverão ser ressarcidos pelo empregador na folha de pagamento imediata, da parcela correspondente, quando 
tiver efetuado por conta própria a despesa para seu deslocamento. 
9.22. Fornecer ao Fiscal do contrato relações nominais de licenças, faltas etc., se houver, bem como escala 
nominal de férias dos empregados e seus respectivos substitutos. 
9.23. Fornecer mensalmente ao Fiscal do contrato, outras comprovações de regularidade ou diligenciar 
documentos e informações na hipótese de jazerem dúvidas quanto ao cumprimento das exigências contratuais. 
9.24. Pagar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao vencido, os salários dos seus empregados 
utilizados nos serviços contratados, via depósito bancário na conta dos empregados, em agências situadas no 
Município de Ipiaú, de modo a possibilitar a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTE, bem 
como recolher no prazo legal, os encargos decorrentes da contratação dos mesmos, exibindo sempre que 
solicitado, as comprovações respectivas. 
9.25. Em caso de impossibilidade do pagamento salarial via depósito/transferência bancária, a CONTRATADA 
deverá apresentar justificativa, a fim de que a CONTRATANTE possa verificar a realização do pagamento. 
9.26. Não vincular o pagamento dos salários e demais vantagens de seus empregados aos pagamentos das 
faturas pela CONTRATANTE. 
9.27. O atraso no pagamento de fatura por parte da CONTRATANTE, decorrente de circunstâncias diversas, não 
exime a CONTRATADA de promover o pagamento dos empregados nas datas regulamentares. 
9.28. Controlar a frequência, a assiduidade e a pontualidade de seus empregados e apresentar relatórios 
mensais de frequência, abatendo faltas e atrasos por ocasião da elaboração da fatura mensal. 
9.29. Disponibilizar número de telefone móvel que permita contato imediato entre os Gestores e Fiscais da 
CONTRATANTE e o PREPOSTO da CONTRATADA de forma permanente, incluindo em dia não úteis.  
9.30. Registrar, em livro específico de ocorrências, fornecido pela própria CONTRATADA, os principais fatos 
ocorridos durante as jornadas de trabalho de seus empregados. 
9.31. Efetivar a reposição da mão-de-obra, sempre que solicitado pela fiscalização, nos prazos a seguir 
estipulados, quando ocorrer ausência do profissional titular, atendendo às mesmas exigências de qualificação 
feitas em relação ao substituído, nos seguintes casos: 
9.31.1. Falta, justificada ou injustificada, inclusive por motivo de greve da categoria, no prazo máximo de 4 
(quatro) horas, a contar da ciência da ausência do profissional; 
9.31.2. Gozo de férias, afastamentos legais de qualquer natureza ou demissão, a partir da data de início do 
período, sendo que a empresa deverá apresentar a documentação do profissional que fará a cobertura 
provisória do posto com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação ao início das atividades;  
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9.32. Na hipótese da CONTRATANTE manifestar a desnecessidade de substituição de profissional nas ocorrências 
de ausência temporária, nos termos do item 9.31.1 e 9.31.2, as faltas deverão ser deduzidas da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura, não ensejando qualquer sanção à CONTRATADA. 
9.33. Encaminhar ao Fiscal do contrato, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a relação de empregados 
que fruirão férias no período subsequente, assim como informar os dados daqueles que irão substituí-los, 
inclusive com a apresentação dos documentos que comprovem a qualificação técnica dos substitutos exigida 
neste Termo de Referência.  
9.34. Relatar, por escrito, ao Fiscal do Contrato toda e qualquer anormalidade observada afeta à prestação dos 
serviços. 
9.35. Obrigar-se a manter rigorosamente em dia o pagamento das obrigações trabalhistas devidas aos seus 
funcionários. 
9.36. Orientar os funcionários para que se comportem sempre de forma cordial, e a se apresentem sempre 
dentro dos padrões de apresentação e higiene compatíveis com o local de prestação dos serviços. 
9.37. Apresentar à CONTRATANTE, nos seguintes prazos, as informações e/ou documentos listados abaixo: 
9.37.1 Mensalmente ou em outra periodicidade conforme o caso: 
9.37.1.1. Nota Fiscal/Fatura; 
9.37.1.2. Comprovantes de pagamento dos salários, bem como as folhas de frequência dos funcionários, 
referentes ao mês anterior (qual seja, o mesmo da nota fiscal), juntamente com as cópias das folhas de 
pagamento ou contracheques e/ou outros documentos equivalentes afetos ao mesmo mês da folha de 
frequência apresentada, com as respectivas assinaturas dos empregados alocados na execução dos serviços 
contratados, atestando o recebimento dos valores;  
9.37.1.3. Comprovantes/guias de recolhimento da contribuição previdenciária (INSS) do empregador e dos 
empregados alocados na execução dos serviços contratados conforme dispõe o § 3º, do artigo 195, da 
Constituição Federal, sob pena de rescisão contratual, observada a obrigatoriedade de fornecer a relação 
nominal dos empregados a que se referem os recolhimentos; 
9.37.1.4. Comprovante da entrega dos vales alimentação e transporte, se for o caso, aos empregados alocados 
na execução dos serviços contratados, sem o que não serão liberados os pagamentos das referidas faturas; 
Comprovante do pagamento do 13º salário aos empregados alocados na execução dos serviços contratados, 
quando necessário; 
9.37.1.5. Comprovante da concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias aos 
empregados alocados na execução dos serviços contratados, na forma da Lei; 
9.37.1.6. Informações trabalhistas dos empregados alocados na execução dos serviços contratados exigidos pela 
legislação, tais como a RAIS e a CAGED; 
9.37.1.7. Comprovação do cumprimento das demais obrigações contidas em Convenção Coletiva, Acordo 
Coletivo ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo de trabalho;  
9.37.1.8. Comprovação do cumprimento das demais obrigações dispostas na legislação trabalhista em relação 
aos empregados vinculados ao contrato.  
9.37.1.9. CND do Fisco Federal, conjunta previdenciária, emitida pela Receita Federa do Brasil; CRF FGTS; CND 
do Fisco Estadual da sede da empresa; CND do Fisco Municipal da sede da empresa e CND Trabalhista. 
9.37.1.10. Quando solicitado pela CONTRATANTE:  
a) Qualquer dos documentos listados no subitem anterior; 
b) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;  
c) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como 
tomador o órgão ou entidade contratante;  
d) Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, ainda, 
quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;  
e) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre outros), a 
que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês 
da prestação dos serviços e de qualquer empregado;  
f) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou 
pelo contrato; e 
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g) Demais documentos necessários para a comprovação do cumprimento das cláusulas contratuais por parte da 
empresa.  
9.38. Quando da extinção ou rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo 
definido no contrato:  
a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente 
homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;  
b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões contratuais;  
c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado dispensado; 
e  
d) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 
9.39. Cabe ainda, à CONTRATADA, assumir a responsabilidade por: 
9.39.1. Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 
9.39.2. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, ainda 
que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 
9.39.3. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 
9.39.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação. 
9.39.4. Fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, todos os comprovantes de pagamento dos 
empregados e recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas. 
9.39.5. Estar ciente que, a partir da assinatura do contrato, a CONTRATANTE fica autorizada a realizar o 
desconto na fatura e o pagamento direto dos salários e demais verbas trabalhistas aos trabalhadores quando 
houver falha no cumprimento das obrigações contratuais por parte da CONTRATADA, até o momento da 
regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
9.39.6. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do contrato sem a 
prévia autorização da CONTRATANTE. 
9.39.7. Executar diretamente o contrato, sem transferência de responsabilidades a terceiros.  
9.39.8. Manter, durante o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação, qualificação e regularidade exigidas no edital. 
9.39.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
9.39.10. Comprovar o pagamento de todas as obrigações trabalhistas referente à MÃO DE OBRA (AUXILIAR DE 
ADMINISTRAÇÃO DE APOIO) utilizada, a fim de caracterizar a execução completa do contrato, em consonância 
com as prescrições insertas no inciso XVIII, do art. 19, da IN SLTI/MP n.º 02/2008. 
9.39.11. Cumprir com as obrigações trabalhistas e manter as condições de habilitação, sob pena de dar ensejo 
à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 
9.39.12. Apresentar, caso seja optante pelo Simples Nacional, no prazo de 90 (noventa) dias após a assinatura 
do contrato, cópias dos ofícios, com comprovantes de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do 
contrato de prestação de serviços mediante cessão de MÃO DE OBRA (AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO DE 
APOIO) (situação que gera vedação a opção por tal regime tributário) às respectivas Secretarias Federal, 
Estadual, Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto no inciso II, do § 1º, do artigo 30, da Lei Complementar n.º 
123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações. 
9.39.13. Estar ciente que, a partir da assinatura do contrato, a CONTRATANTE fica autorizada a reter, a 
qualquer tempo, a garantia na forma prevista no subitem 23.2.1. 
9.39.14. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços, o acesso de 
seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do 
Brasil, com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas. 
9.39.15. Oferecer todos os meios necessários para que seus empregados obtenham prontamente os extratos 
de recolhimento sempre que solicitado pela fiscalização. 
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9.39.16. Apresentar, no primeiro mês da prestação dos serviços, e sempre que solicitado pela CONTRATANTE, 
os exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA vinculados ao contrato. 
9.39.17. Apresentar todos os documentos exigidos neste Termo de Referência quando do início da prestação 
dos serviços, sempre que houver admissão de novos empregados. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. A CONTRATADA deverá apresentar, garantia em favor da CONTRATANTE, correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor total do contrato, conforme previsto no item 22 do Termo de Referência. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1.  A CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa, em 
caso de inexecução total ou parcial do contrato, execução imperfeita, mora, inadimplemento, fraude ou 
comportamento inidôneo: 
I – Advertência: aplicada nos casos de pequenas irregularidades que não causem prejuízo relevante à execução 
do objeto. 
II – Multa:  

a) De 0,20% (vinte décimos por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, por dia de atraso, limitada 
a 20% do valor da fatura; 
b) De 0,40% (quarenta décimos por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, por dia de atraso 
superior a 30 (trinta) dias; 
c) De até 30% (trinta por cento) do valor atualizado do contrato, no caso de descumprimento de cláusulas 
contratuais, reincidência ou não execução do objeto. 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública Municipal de Ipiaú, por prazo não superior a 03 (três) anos, nos termos do art. 156, inciso III, da Lei nº 
14.133/2021. 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação. 
11.2.  A aplicação das penalidades previstas neste contrato observará: 

a) Direito ao contraditório e à ampla defesa, com prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação, contados 
da notificação do ato; 
b) Multas serão recolhidas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação, podendo ser 
compensadas com créditos da CONTRATADA, ou cobradas judicialmente em caso de inadimplemento. 

11.3.  O valor das multas será atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, conforme índice 
oficial adotado pelo Município de Ipiaú. 
11.4.  A penalidade de declaração de inidoneidade será aplicada pela Prefeita Municipal de Ipiaú, sendo as 
demais penalidades da competência da autoridade máxima da Secretaria contratante. 
11.5 Esgotados os prazos de execução, a CONTRATADA ficará impedida de participar de novas licitações 
enquanto não ressarcir os danos causados ou cumprir a obrigação inadimplida, sem prejuízo da aplicação das 
demais penalidades cabíveis. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.2.3. Indenizações e multas. 
12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Classificação por esfera Classificação Institucional Estrutura Programática Classificação Funcional 

ORÇAMENTO DA 
SEGURIDADE SOCIAL 

09002/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

3 12-EDUCAÇÃO 

Informação do programa Informação da Ação Elemento de despesa Fonte 

EDUCAÇÃO PÚBLICA COM 
EQUIDADE, INCLUSÃO E 

EXCELÊNCIA NA 
APRENDIZAGEM 

2083 33903700000000 15400000 

Valor 

R$ 5.107.383,60 

 
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, do Decreto Municipal nº 6.857, de 31 de março de 2023, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
conforme art. 125 Lei Federal 14.133/2021. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser formalizadas por meio de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da Procuradoria Jurídica, exceto nos casos em que, por justificativa devidamente comprovada, seja 
necessária a antecipação de seus efeitos. Nesses casos, a formalização do termo aditivo deverá ocorrer no prazo 
máximo de 1 (um) mês, conforme disposto no art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Parágrafo Único. Registros que não caracterizem alteração do contrato poderão ser realizados por simples 
apostila, dispensando-se a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIAÚ 
ESTADO DA BAHIA 
CNPJ: 30.655.213/0001-12 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, serão processadas e julgadas no foro da Cidade 
de Ipiaú, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes da parte, CONTRATANTE e 
CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Ipiaú-BA, 26 de Janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
                  LUIZE FERREIRA DIAS                                                     INNOVATION E EMPREENDIMENTOS LTDA 
           Secretaria Municipal de Educação                                                              Miqueias Alves Souza 
                         CONTRATANTE                                                                                          CONTRATADA 
                                                                                                                                        
 
 
                                                                                                         
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________________ 
CPF: 
 
____________________________________ 
CPF:  

CHANCELA JURÍDICA 
 

O presente contrato, de n.º 011/2026, foi 
analisado pela Procuradoria Jurídica que 
concluiu por sua regularidade de forma e 

mérito, atendendo às exigências contidas na Lei 
Federal n. º 14.133/21. 

 

Em ____/____/____ 
 

Assinatura: 
 

 
 

____________________________ 
Isabelle Velúcia Dias de Araújo 
Procuradora Jurídica Municipal 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1

